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SEAD

HOTEL TAMBAÚ

PORTARIANº 158 Em, 10 de março de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 47.180/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder ao servidor EDNALDO DE MEDEIROS MACEDO,
matrícula nº 92.338-9, ocupante do cargo deAGENTE DE CONTROLE URBANO, lotado
na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão funcional da
classificação 1.17.14.1.6 para classificação 1.17.14.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 06 de maio de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2015-D47A-B03D-72C5

PORTARIANº 159 Em, 10 de março de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, artigo 136 da Lei n,º 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de João Pessoa) e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
131.880/2022.

RESOLVE: conceder a ALLANA KALYNI LOPES DE ARAÚJO
PEREIRA, matrícula nº 82.424-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, licença sem
vencimentos para trato de interesses particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C952-FAA6-D624-1149

PORTARIANº 160 Em, 10 de março de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 123.914/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora SAMARA ADJA MENEZES AYRES,
matrícula nº 103.468-7, ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO,
lotado na SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão funcional da
classificação 1.17.14.1.6 para classificação 1.17.14.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de novembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7F05-68CB-332D-9680
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

PORTARIANº 161 Em, 10 de março de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 45.424/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder o servidor FABIO TEIXEIRA SANTOS JUNIOR,
matrícula nº 92.534-9, ocupante do cargo deAGENTE DE CONTROLE URBANO, lotado
na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão funcional da
classificação 1.17.14.1.6 para classificação 1.17.14.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 03 de maio de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3B9B-6186-DADA-71D1

PORTARIANº 162 Em, 10 de março de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
141.816/2022.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
LECIA MARIA DA SILVA, matrícula nº. 84.581-7, ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITARIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 29 de dezembro de 2022, até 29
de dezembro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0103-98F3-B5BE-0690



DIÁRIO OFICIAL João Pessoa, 15 de março de 2023     *    n° 0240    *    Pág. 003/016

SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56,
torna público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
LICENÇA PRÉVIA N° 2092-23-JP-LAP PARA CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL
VETERINÁRIO, localizada no Município de João Pessoa - PB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56,
torna público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
LICENÇA PRÉVIA N° 2064-23-JP-LAP PARA CONSTRUÇÃO DOS BLOCOS
HABITACIONAIS NA COMUNIDADE DUBAI, localizada no Município de João
Pessoa - PB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56,
torna público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
LICENÇA PRÉVIA N° 1119-23-JP-LAP PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE
BESSA, localizada no Município de João Pessoa - PB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56,
torna público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
LICENÇA PRÉVIA N° 1098-23-JP-LAP PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE
CRISTO, localizada no Município de João Pessoa - PB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56,
torna público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
LICENÇA PRÉVIA N° 978-23-JP-LAP PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE
FUNCIONÁRIOS IV, localizada no Município de João Pessoa - PB.

APrefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56,
torna público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
LICENÇA PRÉVIA N° 1065-23-JP-LAP PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE
GRAMAME, localizada no Município de João Pessoa - PB.

APrefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56,
torna público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
LICENÇA PRÉVIA N° 1026-23-JP-LAP PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE
JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA, localizada no Município de João Pessoa - PB.

APrefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56,
torna público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
LICENÇA PRÉVIA N° 893-23-JP-LAP PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE
PARATIBE III, localizada no Município de João Pessoa - PB.

PORTARIANº 175 Em, 15 de março de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/17, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Protocolo nº 26.930/2023, Ofício 78/2023/CC/PR de 03/03/2023.

R E S O LV E:

I – Colocar à disposição da PRESIDENCIA DA REPUBLICA, com
ônus para esta Prefeitura, a servidoraANALUCIASOUSAPINTO, matrícula nº 69.484-3,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro de 2023.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/47AF-3683-3E68-A703

PORTARIANº 163 Em, 10 de março de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor n°
877/2023.

RESOLVE: de acordo com o inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga
horária, a SANDRA GUALBERTO RODRIGUES, matrícula nº 82.208-6, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de
01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6F48-1CBC-2566-85F4
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SEMOB

PORTARIANº. 021/2023 João Pessoa, 14 de março de 2023.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de
2022;

R E S O LV E:

– Exonerar do cargo emI BRUNO CARLOS DE OLIVEIRA
comissão de Presidente da Comissão de Licitação, Símbolo GF-4, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor nesta data.II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

PORTARIANº. 022/2023 João Pessoa, 14 de março de 2023.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

I – Nomear BRUNO CARLOS DE OLIVEIRA para exercer o cargo em
comissão de Presidente daAssessoria de Licitação, Símbolo GF-3, desta Superintendência.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

SEJER

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7BF3-BF82-929F-45F5
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PORTARIANº. 023/2023 João Pessoa, 14 de março de 2023.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

Exonerar CARMEM JULIANA GOMES BEZERRA do cargo emI –
comissão de Membro da Comissão de Licitação, Símbolo GF-6, desta Superintendência.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

PORTARIANº. 024/2023 João Pessoa, 14 de março de 2023.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

I – Nomear CARMEM JULIANA GOMES BEZERRA para exercer o
cargo em comissão de Membro da Assessoria de Licitação, Símbolo GF-6, desta
Superintendência.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

PORTARIANº. 025/2023 João Pessoa, 14 de março de 2023.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

I – Exonerar RODRIGO JOSÉ BELMONT BARROS do cargo em
comissão de Membro da Comissão de Licitação, Símbolo GF-6, desta Superintendência.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

PORTARIANº. 026/2023 João Pessoa, 14 de março de 2023.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

I – Nomear RODRIGO JOSÉ BELMONT BARROS do cargo em
comissão de Membro daAssessoria de Licitação, Símbolo GF-6, desta Superintendência.

I Esta Portaria entra em vigor nesta data.I –

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

PORTARIANº. 027/2023 João Pessoa, 14 de março de 2023.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

I – Nomear JOSÉ ALVES DE SANTANA NETO para exercer o cargo
em comissão deAssessor Técnico, Símbolo GF-4, desta Superintendência.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de março de 2023.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. Objeto:06.012/2023 8.329/2022.
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”. A
Secretária de Administração do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º ,06.012/2023
devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do
Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais normas legais
aplicáveis, tornar público o Extrato daAta de Registro de Preços de nº 025/2023 do presente Pregão
Eletrônico n.º: ; Empresa Vencedora:06.012/2023 JEMM COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA 29.619.153/0001-01 (83)8605-0800 83988432457- CNPJ: , Fone/Fax:
Endereço: Email:R JOAO BRITO L MOURA, 100, MANDACARU, JOAO PESSOA-PB, 58027-070
sampaiolicitacao@gmail.com R$ 1.649.041,90 (UM MILHÃO SEISCENTOSValor Total dos itens:
E QUARENTA E NOVE MIL QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA CENTAVOS); Vigência: 12
meses a partir da sua publicação no Diário Oficial do Município ou no Semanário Oficial do Município.
Ata disponível no endereço eletrônico: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 10 de março de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. . Objeto:06.012/2023 8.329/2022
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”. A
Secretária de Administração do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º ,06.012/2023
devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do
Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais normas legais
aplicáveis, tornar público o Extrato daAta de Registro de Preços de nº 026/2023 do presente Pregão
Eletrônico n.º: ; Empresa Vencedora: - CNPJ:06.012/2023 JSA COMERCIO E SERVICOS LTDA
28.302.534/0001-91 (83)3502-1132 (83) 9 8885-5047 R PROJETADA 03, 10,, Fone/Fax: Endereço:
null, LOTEAMENTO CONJUNTO ARACAGI, ARAÇAGI-PB, 58270-000 Email:
jsacomercioeservicos@gmail.com 1.468.272,74 (UM MILHÃO,Valor Total dos itens:
QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO MIL, DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E
SETENTA E QUATRO CENTAVOS); Vigência: 12 meses a partir da sua publicação no Diário Oficial
do Município ou no Semanário Oficial do Município. Ata disponível no endereço eletrônico:
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 10 de março de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. . Objeto:06.012/2023 8.329/2022
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”. A
Secretária de Administração do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º ,06.012/2023
devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do
Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais normas legais
aplicáveis, tornar público o Extrato daAta de Registro de Preços de nº 027/2023 do presente Pregão
Eletrônico n.º: ; Empresa Vencedora: - CNPJ:06.012/2023 DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA
07.190.090/0001-70 (83)3238-5407 (83)98850-8451 RUA MAURICIO DE, Fone/Fax: Endereço:
ARAÚJO GAMAFILHO, 260,A- LOT. QUADRAMARES II, PORTALDO SOL, JOÃO PESSOA-PB,
58046-710 rodsonjp@ig.com.br 1.501.455,87 (UM MILHÃO,Email: Valor Total dos itens:
QUINHENTOS E UM MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE
CENTAVOS); Vigência: 12 meses a partir da sua publicação no Diário Oficial do Município ou no
Semanár io Of ic ia l do Municíp io. Ata disponível no endereço elet rônico:
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 10 de março de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.023 /2023

CHAVE GGM: ICC2-0AZM-J896-ETMH

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ORGÃOS/ENTIDADES
DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO
EDITALE SEUSANEXOS.
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 4.807/2022

Data da sessão: 28/03/2023
Horário daAbertura das Propostas: 09hs00min (HORÁRIO LOCAL).

Local da Disputa: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br
Edital: ehttps://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br

.www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

João Pessoa, 14 de março de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAVE CGM: 36M7-AQQD-GOXT-2KUI

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.005/2023 PROCESSO ADM. Nº 2.470/2023
CHAVE LICITAÇÕES – E Nº: 991521

OBJETO: Aquisição incluindo o serviço de instalação dos mesmos de adesivos de vinil - com
impressão eletrônica personalizada - para plotagem de paredes portas e móveis dos novos
ambientes de educação tecnológica da rede municipal de ensino de João Pessoa SEDEC-JP.

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, através da Pregoeira Oficial, torna
público que realizará licitação, na modalidade pregão eletrônico, cuja sessão pública ocorrerá através
do site O acolhimento das propostas ocorrerá através do sitewww.licitacoes-e.com.br.
www.licitacoese.com.br, a partir do dia 16/03/2023, às 11h. A abertura das propostas ocorrerá
no dia 29/03/2023, às 08h30m e o início da disputa às 09h. A cópia do edital pode ser adquirida
pelos sites ewww.licitacoese.com.br http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes,
a partir de 16 de março de 2023.

João Pessoa, 14 de março de 2023.

Daiane Roberta Souza Marinho
Pregoeira Oficial CSL/SEDEC

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E99B-DA35-62AE-B2C8
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AVISO DE LICITAÇÃO
CHAVE CGM: GI54-7H0H-UALI-CW9V

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.007/2023 PROCESSO ADM. Nº 19.348/2022
CHAVE LICITAÇÕES – E Nº: 991524

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de SERRALHARIA para serviços de
manutenção das Escolas, CREIS e prédios administrativos da Secretaria de Educação e Cultura, com
validade de 12 (doze) meses

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, através do Pregoeiro Oficial, torna
público que realizará licitação, na modalidade pregão eletrônico, cuja sessão pública ocorrerá através do
site O acolhimento das propostas ocorrerá através do sitewww.licitacoes-e.com.br.
www.licitacoese.com.br, a partir do dia 16/03/2023, às 14h. A abertura das propostas ocorrerá no dia
29/03/2023, às 08h30 e o início da disputa às 09:30h. A cópia do edital pode ser adquirida pelos sites
www.licitacoese.com.br http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes,e a partir de 16
de março de 2023.

João Pessoa, 14 de março de 2023.

Renan Agostinho de Sousa
Pregoeiro Oficial CSL/SEDEC
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.006/2023
MEMORANDO INTERNO N° 13.562/2023
CHAVE CGM: TU8U-Y0B3-MRP6-75PU

APrefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de
Licitação, devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de
setembro de 2022, torna público que fará realizar a Licitação na modalidade
Concorrência Pública Nº 11.006/2023, em regime de execução de empreitada
por preço unitário, com tipo de licitação menor preço global com Recursos
Próprios/Federal a ser realizada no , impreterivelmente àsdia 18/04/2023
10:00hs (dez horas) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, tendo como objeto
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM E
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DE 34 RUAS NOS BAIRROS:
MANGABEIRA, TORRE E PLANALTO DA BOA ESPERANÇA A cópia do
Edital e seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos interessados a
p a r t i r d a Q u i n t a - f e i r a d i a 1 6 / 0 3 / 2 0 2 3 , n o e n d e r e ç o :
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes. SUPORTE LEGAL: Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informação será
prestada na Sala da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de
Infraestrutura, localizada a Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados,
João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83)
3214-7218 ou através do e-mail csl.seinfra@joaopessoa.pb.gov.br

João Pessoa, 14 de março de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.013/2023
MEMORANDO INTERNO N° 24.322/2023
CHAVE CGM: M2IY-1JOW-D479-M0RW

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público que fará realizar a Licitação na modalidade Concorrência Pública Nº
11.013/2023, em regime de execução de empreitada por preço unitário, com tipo de
licitação menor preço global com Recursos Próprios/Federal a ser realizada no dia
19/04/2023 10:00hs (dez horas), impreterivelmente às , tendo como objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO
PONTES E VIADUTOS EM DIVERSOS BAIRROS DE JOÃO PESSOA/PB. A
cópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos interessados a partir
d a Q u i n t a - f e i r a d i a 1 6 / 0 3 / 2 0 2 3 , n o e n d e r e ç o :
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes. SUPORTE LEGAL: Lei Federal
8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informação será prestada na Sala da
Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada a Av. Rio
Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou
das 13h as 16h, Fone (83) 3214-7218 ou através do e-mail cslseinfra23@gmail.com .

João Pessoa, 14 de março de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O

PROCESSO Nº 14.658/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.040/2022
DATADEABERTURA: 30/03/2023 – ÀS: 09:00h.
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LAVANDERIA HOSPITALAR PARA O INSTITUTO CÂNDIDA
VARGAS.

O Instituto Cândida Vargas, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
licitação na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério do menor preço por grupo.
O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no
site sob o e no sitenúmero da UASG 462314,www.comprasgovernamentais.gov.br,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Pregoeira e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-1805 ou pelo e-mail Fundamentação legal: Lei nºlicitacaoicv@gmail.com.
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 9.280/2019 e 9.607/2020, e subsidiariamente pela Lei nº
8.666/1993 e alterações posteriores. Chave CGM: S8OU-1MLI-UXIQ-DUBV.

João Pessoa, 13 de Março de 2023.

Larissa Pires de Sá D. A. Lucena
Presidente da CSL

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A35C-3995-8250-07B8
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TERMO DE ÃORETIFICAÇ

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 15001/2022

Dispensa de Licitação Nº 15001/2022
Memorando interno Nº 19.049/2023

[CHAVE CGM: 3OGM-1UOB-FHYM-4S69]

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos nos
autos do Memorando (interno) 19.049/2023 em epígrafe, RATIFICO a dispensa de
licitação para a locação de máquinas copiadoras empresa COPY LINE
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA , inscrita sob o CNPJ nº 02.914.690/0001-10.
Essa retificação se dá para informar a chave do portal da transparência que
consta: 3OGM-1UOB-FHYM-4S69.
Essa ratificação se fundamenta no inciso II, do art. 24, da Lei Federal nº
8.666/1993. O valor global da contratação é de R$ 7.980 ,00 (Sete mil Novecentos
e Oitenta reais), que será pago conforme dotação orçamentária 15101154069 -
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS . Elemento de despesas: 33.90.39

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes
Secretario Municipal de Turismo

06 de Março de 2023.
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TERMO DE ÇÃORETIFICA

PROCESSO N.º 25.973/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13.079/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO RIVAROXABANA (XARELTO ®) 15
MG/COMP, PARAATENDIMENTOAUSUÁRIANANCI TAVARES VIEIRA.

Com base nas informações constantes no Processo n.º 25.973/2022, referente à Dispensa
de Licitação n.º 13.079/2022, RATIFICO EADJUDICO o procedimento ora escolhido, em
favor da empresa: , sob o ,FDG MEDICAL LTDA CNPJ nº. 44.499.043/0001-39
perfazendo o valor total de R$ (cento e dezesseis reais e trinta e quatro centavos).116,34
Para contratação do objeto em referência, com base no art.24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e
suas alterações, em consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do art.64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 14 de Março de 2023.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E063-5FDB-E13B-D6A1



Pág. 016/016    *    n° 0240    *    João Pessoa, 15 de março de 2023                                                                                                DIÁRIO OFICIAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F019-BDA8-6D1F-564B

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.020/2023

Acatando relatório apresentado pelo Pregoeiro desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo nº: 14.162/2022 (1Doc), cujo objeto é o “AQUISIÇÃO DE PNEUS
NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA MÁQUINAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS”, HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe em favor das Empresas:
BOREAL SUL COMERCIAL LTDA – CNPJ nº: 39.422.751/0001-31, nos itens/valor
total: 01 (R$ 6.552,00); 02 (R$ 8.184,00); 04 (R$ 1.116,00); 005 (R$ 5.664,00); e 07 (R$
1.008,00), totalizando R$ 22.524,00 (vinte e dois mil quinhentos e vinte e quatro reais); e
NORCOL NORDESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP – CNPJ nº:
13.440.646/0001-31, nos Itens/Valor Total: 03 (R$ 8.999,00); 06 (R$ 1.680,00); e 08 (R$
1.465,00), totalizando R$ 12.144,00 (doze mil cento e quarenta e quatro reais). Perfazendo
o Total Geral de R$ 34.668,00 (trinta e quatro mil seiscentos e sessenta e oito reais).

João Pessoa/PB, 14 de março de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 8.074/2022– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.050/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRÓTESES
ORTOPÉDICAS DE VÁRIAS MODALIDADES E PRÓTESES MAMÁRIAS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO
PESSOA– SMS.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 8.074/2022, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.001/2023, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação,
com base no Parecer Técnico, HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das
empresas: ORTOPAR ORTOPEDIA PARAIBANA LTDA, CNPJ: 09.303.967/0001-17,
itens: 3, 8, 11, 12, 13, 14 e 18, no valor total de R$ 296.200,00 (duzentos e noventa e seis mil
e duzentos reais); ORTOTEC ORTOPEDIA TECNICA LTDA, CNPJ 24.499.337/0001-
53, itens: 2, 4 ,5 6, 7, 17 e 19, no valor total de R$ 697.266,00 (seiscentos e noventa e sete
mil duzentos e sessenta e seis reais); e NOVELI PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA,
CNPJ 27.516.133/0001-71, itens: 9 e 10, no valor total de R$ 117.065,00 (cento e dezessete
mil e sessenta e cinco reais), classificadas pelo critério de menor preço por item, com base
noArt. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, noArt. 13º, inciso VI, do Decreto
Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência,
ficam convocadas as proponentes para assinatura daAta de Registro de Preços, sob pena de
decair o direito ao registro de preço, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos
incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 48 § 2o do Decreto
Federal nº 10.024/2019. O valor global da licitação é de R$ 1.110.531,00 (um milhão cento
e dez mil quinhentos e trinta e um reais). Os itens 1, 15 e 16 foram fracassados.

João Pessoa, 14 de março de 2023.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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